
 
 

RESOLUÇÃO GECEX Nº 184, DE 30 DE MARÇO DE 2021  
Altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
Fica incluído no Anexo II da Resolução da Câmara de Comércio Exterior 

nº 125, de 15 de dezembro de 2016, pelo período de 3 (três) meses, o produto 
conforme descrição, alíquota e quota a seguir discriminada: 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) QUOTA 

3902.10.20 Sem carga 0 77.000 toneladas 

 

 A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Economia editará 
norma complementar, visando estabelecer os critérios de alocação das quotas 
mencionadas nesta Resolução. 

No Anexo I da Resolução da Câmara de Comercio Exterior nº 125, de 
2016, a alíquota correspondente ao código 3902.10.20 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, deverá ser assinalada com o sinal gráfico "#". 
 
Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação 
(31/03/2021). 
 
Elaboração: CIN/FIEG 


